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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026/FMAS 

O MUNICÍPIO DE SANGÃO/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNPJ n° 

13.679.015/0001-70), pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rodovia SC 443, Km 02, Centro, 

CEP 88.717-000, Sangão/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.780.458/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. Castilho Silvano Vieira, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2026/FMAS, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, 

processo administrativo nº 003/2026/FMAS, homologado em 05/03/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando às partes as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objetivo registrar preços para futuras e eventuais aquisições de itens de vestuário e de 

materiais de higiene para atendimento da população eventualmente beneficiada pelo “auxílio natalidade”, previsto 

na Lei Municipal n° 1.104, de 10 de outubro de 2023 e na Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para 

serem fornecidos de forma parcelada, conforme as especificações mínimas constantes no edital, termo de 

referência e demais anexos, que ficam fazendo parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, conforme artigo 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. Os valores registrados na ata de registro de preços são fixos e irreajustáveis, salvo a necessidade de restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro deste instrumento, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto ao detentor da ata, de modo que sejam observadas as disposições contidas na legislação vigente. 

2.3. A alteração dos preços registrados e a negociação previstas no item anterior seguirão os padrões adotados pela 

federação, nos termos dos artigos 25, 26 e 27 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

2.4. Nas hipóteses de solicitação para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, a detentora da ata deverá 

formalizar pedido com as devidas justificativas e comprovações, protocolando-o no setor responsável do órgão 

gerenciador.  

2.5. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data de assinatura deste documento, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.  

2.6. Sendo prorrogada a vigência nos termos do item anterior, será reestabelecido todo o quantitativo original da 

referida ata. 

2.6.1. Prorrogada a ata nos termos do item anterior, os preços poderão ser reajustados, tendo como marco inicial 

à data de apresentação das propostas, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou o índice que vier a substituí-lo, mediante 

solicitação formal da detentora da ata com a respectiva memória de cálculo. 

2.7. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município não será obrigado a firmar as contratações 

que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, a(s) quantidade(s), fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Razão Social do fornecedor registrado: 11.277.465 JOELMA MARIA MACHADO PACAGNAN 

CNPJ: 11.277.465/0001-00 

Endereço: Rodovia SC 443, Km 02, n° 975, Centro, Sangão/SC, CEP 88.717-000 

Telefone: (48) 99921-8804 

E-mail: joelmamm2010@gmail.com 

Representante: Joelma Maria Machado Pacagnan  CPF: 02*.***.***-*4 

Cargo/Função: Representante legal 

Item Descrição Unidade Quant. Marca V. Unit. V. Total 
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15 

MANTA OU COBERTOR INFANTIL 

UNISSEX, INDICADO PARA USO DIÁRIO 

NO CUIDADO DE BEBÊS, 
PROPORCIONANDO CONFORTO 

TÉRMICO E PROTEÇÃO EM DIVERSAS 

SITUAÇÕES, COMO SONO, PASSEIOS E 
REPOUSO. CONFECCIONADO EM 

MATERIAL MACIO, ANTIALÉRGICO E DE 

TOQUE SUAVE, PREFERENCIALMENTE 
EM MICROFIBRA, ALGODÃO OU TECIDO 

EQUIVALENTE, ADEQUADO PARA A 

PELE SENSÍVEL DO BEBÊ. PRODUTO 
COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, 

COSTURAS REFORÇADAS E BORDAS 

BEM DEFINIDAS, GARANTINDO 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. EM 

CORES NEUTRAS/UNISSEX, COM 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 90 CM X 
110 CM (OU SIMILARES), PRODUTO 

NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

DEVIDAMENTE EMBALADO E EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

TÉCNICAS E DE SEGURANÇA VIGENTES. 

UND 80 PRÓPRIA R$ 11,50 R$ 920,00 

17 

TOALHA DE BANHO INFANTIL UNISSEX, 
INDICADA PARA USO APÓS O BANHO DE 

RECÉM-NASCIDOS E BEBÊS, 

PROPORCIONANDO SECAGEM 
EFICIENTE, CONFORTO E MACIEZ. 

CONFECCIONADA EM TECIDO 

ATOALHADO MACIO E ALTAMENTE 
ABSORVENTE, PREFERENCIALMENTE 

100% ALGODÃO, ADEQUADA PARA A 

PELE SENSÍVEL DO BEBÊ. PRODUTO 
COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, 

COSTURAS REFORÇADAS E BORDAS 

BEM DEFINIDAS, GARANTINDO 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA ÀS 

LAVAGENS FREQUENTES. DISPONÍVEL 

NAS CORES VERDE, AMARELO, BRANCO 
E BEGE, COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 70 CM X 90 CM (OU 

SIMILARES), PRODUTO NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, DEVIDAMENTE 

EMBALADO E EM CONFORMIDADE COM 

AS NORMAS TÉCNICAS E DE 
SEGURANÇA VIGENTES. 

UND 80 PRÓPRIA R$ 17,90 R$ 1.432,00 

18 

TRAVESSEIRO INFANTIL, INDICADO 

PARA USO POR BEBÊS, DESENVOLVIDO 
PARA PROPORCIONAR CONFORTO E 

APOIO ADEQUADO, RESPEITANDO A 

ANATOMIA E A DELICADEZA DA 
REGIÃO CERVICAL. CONFECCIONADO 

COM ENCHIMENTO MACIO, LEVE E 

ANTIALÉRGICO, COM CAPA EM TECIDO 
SUAVE, PREFERENCIALMENTE 100% 

ALGODÃO OU MATERIAL 

EQUIVALENTE, ADEQUADO PARA A 
PELE SENSÍVEL DO BEBÊ. PRODUTO 

COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, 

COSTURAS REFORÇADAS E BOA 
RESISTÊNCIA ÀS LAVAGENS. EM CORES 

NEUTRAS/UNISSEX, COM DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 30 CM X 40 CM (OU 
SIMILARES), PRODUTO NOVO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, DEVIDAMENTE 

EMBALADO E EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TÉCNICAS E DE 

SEGURANÇA VIGENTES.  

UND 80 PRÓPRIA R$ 9,88 R$ 790,40 

19 
MACACÃO INFANTIL TIP TOP, UNISSEX, 
TAMANHO P, INDICADO PARA BEBÊS. 

UND 80 PRÓPRIA R$ 14,19 R$ 1.135,20 
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CONFECCIONADO EM TECIDO MACIO, 

LEVE E CONFORTÁVEL, 

PREFERENCIALMENTE 100% ALGODÃO 
OU ALGODÃO COM FIBRAS SUAVES, 

ADEQUADO PARA A PELE SENSÍVEL DO 

BEBÊ. POSSUI MODELAGEM 
ANATÔMICA, QUE PROPORCIONA 

CONFORTO E LIBERDADE DE 

MOVIMENTOS, COM FECHAMENTO POR 
BOTÕES DE PRESSÃO 

(PREFERENCIALMENTE ENTREPERNAS E 

FRONTAL), FACILITANDO A TROCA DE 
FRALDAS. PRODUTO COM 

ACABAMENTO DE QUALIDADE, 

COSTURAS REFORÇADAS E TOQUE 
SUAVE. DISPONÍVEL EM CORES 

NEUTRAS/UNISSEX, COMO VERDE, 

AMARELO, BRANCO E BEGE, PRODUTO 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

DEVIDAMENTE EMBALADO E EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E DE SEGURANÇA VIGENTES. 

20 

MACACÃO INFANTIL TIP TOP, UNISSEX, 

TAMANHO M, INDICADO PARA BEBÊS. 
CONFECCIONADO EM TECIDO MACIO, 

LEVE E CONFORTÁVEL, 

PREFERENCIALMENTE 100% ALGODÃO 
OU ALGODÃO COM FIBRAS SUAVES, 

ADEQUADO PARA A PELE SENSÍVEL DO 

BEBÊ. POSSUI MODELAGEM 
ANATÔMICA, QUE PROPORCIONA 

CONFORTO E LIBERDADE DE 

MOVIMENTOS, COM FECHAMENTO POR 
BOTÕES DE PRESSÃO 

(PREFERENCIALMENTE ENTREPERNAS E 

FRONTAL), FACILITANDO A TROCA DE 
FRALDAS. PRODUTO COM 

ACABAMENTO DE QUALIDADE, 

COSTURAS REFORÇADAS E TOQUE 
SUAVE. DISPONÍVEL EM CORES 

NEUTRAS/UNISSEX, COMO VERDE, 

AMARELO, BRANCO E BEGE, PRODUTO 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

DEVIDAMENTE EMBALADO E EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E DE SEGURANÇA VIGENTES. 

UND 80 PRÓPRIA R$ 14,40 R$ 1.152,00 

21 

CONJUNTO INFANTIL EM TECIDO 

RAYON, UNISSEX, TAMANHO P, 
INDICADO PARA BEBÊS. COMPOSTO POR 

02 (DUAS) PEÇAS, SENDO PARTE 

SUPERIOR E PARTE INFERIOR (BLUSA E 
CALÇA OU SHORT, CONFORME PADRÃO 

DO FABRICANTE). CONFECCIONADO EM 

TECIDO RAYON MACIO, LEVE E 
CONFORTÁVEL, COM TOQUE SUAVE, 

PROPORCIONANDO BEM-ESTAR E 

LIBERDADE DE MOVIMENTOS, 
ADEQUADO PARA A PELE SENSÍVEL DO 

BEBÊ. PRODUTO COM MODELAGEM 

CONFORTÁVEL, COSTURAS 
REFORÇADAS E ACABAMENTO DE 

QUALIDADE. DISPONÍVEL EM CORES 

NEUTRAS/UNISSEX, COMO VERDE, 
AMARELO, BRANCO E BEGE, PRODUTO 

NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

DEVIDAMENTE EMBALADO E EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

TÉCNICAS E DE SEGURANÇA VIGENTES. 

UND 80 PRÓPRIA R$ 13,80 R$ 1.104,00 

22 
CONJUNTO INFANTIL EM TECIDO 
RAYON, UNISSEX, TAMANHO M, 

UND 80 PRÓPRIA R$ 13,80 R$ 1.104,00 
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INDICADO PARA BEBÊS. COMPOSTO POR 

02 (DUAS) PEÇAS, SENDO PARTE 

SUPERIOR E PARTE INFERIOR (BLUSA E 
CALÇA OU SHORT, CONFORME PADRÃO 

DO FABRICANTE). CONFECCIONADO EM 

TECIDO RAYON MACIO, LEVE E 
CONFORTÁVEL, COM TOQUE SUAVE, 

PROPORCIONANDO BEM-ESTAR E 

LIBERDADE DE MOVIMENTOS, 
ADEQUADO PARA A PELE SENSÍVEL DO 

BEBÊ. PRODUTO COM MODELAGEM 

CONFORTÁVEL, COSTURAS 
REFORÇADAS E ACABAMENTO DE 

QUALIDADE. DISPONÍVEL EM CORES 

NEUTRAS/UNISSEX, COMO VERDE, 
AMARELO, BRANCO E BEGE, PRODUTO 

NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

DEVIDAMENTE EMBALADO E EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

TÉCNICAS E DE SEGURANÇA VIGENTES.  

24 

BODY INFANTIL UNISSEX, TAMANHO M, 
INDICADO PARA BEBÊS. 

CONFECCIONADO EM TECIDO MACIO E 

CONFORTÁVEL, PREFERENCIALMENTE 
100% ALGODÃO, COM TOQUE SUAVE, 

ADEQUADO PARA A PELE SENSÍVEL DO 

BEBÊ. POSSUI MODELAGEM 
ANATÔMICA, MANGAS CURTAS OU 

LONGAS (CONFORME PADRÃO DO 

FABRICANTE), E FECHAMENTO POR 
BOTÕES DE PRESSÃO NA ENTREPERNA, 

FACILITANDO A TROCA DE FRALDAS. 

PRODUTO COM ACABAMENTO DE 
QUALIDADE, COSTURAS REFORÇADAS E 

BOA RESISTÊNCIA ÀS LAVAGENS. 

DISPONÍVEL EM CORES 
NEUTRAS/UNISSEX, COMO VERDE, 

AMARELO, BRANCO E BEGE, PRODUTO 

NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
DEVIDAMENTE EMBALADO E EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

TÉCNICAS E DE SEGURANÇA VIGENTES. 

UND 80 PRÓPRIA R$ 19,90 R$ 1.592,00 

26 

TOUCA INFANTIL UNISSEX, INDICADA 

PARA BEBÊS, UTILIZADA PARA 

PROTEÇÃO TÉRMICA DA CABEÇA, 
AUXILIANDO NA MANUTENÇÃO DA 

TEMPERATURA CORPORAL, 

ESPECIALMENTE NOS PRIMEIROS DIAS 
DE VIDA. CONFECCIONADA EM TECIDO 

MACIO E CONFORTÁVEL, 

PREFERENCIALMENTE 100% ALGODÃO 
OU MATERIAL EQUIVALENTE, COM 

TOQUE SUAVE, ADEQUADO PARA A 

PELE SENSÍVEL DO BEBÊ. PRODUTO 
COM ACABAMENTO DE QUALIDADE, 

COSTURAS REFORÇADAS E BOA 

ELASTICIDADE, PROPORCIONANDO 
AJUSTE CONFORTÁVEL SEM APERTAR. 

TAMANHO COMPATÍVEL COM RECÉM-

NASCIDOS E BEBÊS, EM CORES 
NEUTRAS/UNISSEX, COMO VERDE, 

AMARELO, BRANCO E BEGE. PRODUTO 

NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
DEVIDAMENTE EMBALADO E EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

TÉCNICAS E DE SEGURANÇA VIGENTES. 

UND 80 PRÓPRIA R$ 5,50 R$ 440,00 

Valor Total: R$ 9.669,60 
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4. DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

4.1. O objeto da presente ata será contratado, conforme necessidade, pelo órgão gerenciador, por meio de instrumento 

formal de solicitação, sendo obrigatório informar ao departamento de compras os quantitativos das aquisições.  

4.1.1. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 

autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

5. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

5.1. O prazo e o local de entrega serão informados juntamente com a autorização de fornecimento - AF, que deverão 

ser rigorosamente observados e cumpridos, sob pena de aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro 

de preços.  

5.2. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de acordo com o prazo estabelecido no termo de referência, 

e contará a partir da data de recebimento da autorização de fornecimento - AF.  

5.3. O setor competente do órgão gerenciador processará a conferência do objeto, lavrando o termo de recebimento 

definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do item entregue em desacordo com as especificações 

exigidas.  

5.4. Na hipótese de não aceitação do objeto, este deverá ser retirado e realizada sua reposição no prazo previsto no 

termo de referência, contado a partir da notificação da não aceitação.  

5.5. Nos casos de a detentora da ata não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer 

a sua substituição, o fiscal responsável pelo recebimento comunicará formalmente o gestor da ata para que sejam 

tomadas as devidas providências, nos termos do Decreto Municipal nº 051, de 16 de abril de 2025, sob pena de 

responsabilidade.  

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução 

do serviço e qualidade dos materiais, ficando obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto, se a qualquer 

tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

5.7. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo fiscal do órgão gerenciador, 

com base nas exigências previstas no edital, termo de referência, e demais anexos e de acordo com a proposta de 

preços pertencente ao processo licitatório, que independentemente de transcrição fazem parte integrante desta ata 

de registro de preços.  

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará o órgão gerenciador a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. São obrigações do fornecedor: 

6.1.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;  

6.1.2. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;  

6.1.3. Executar o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;  

6.1.4. Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta sejam considerados pelo 

órgão gerenciador como inconvenientes para o desempenho dos serviços;  

6.1.5. Fornecer e entregar o objeto desta ata, parceladamente, de acordo com as necessidades do órgão 

gerenciador, dentro das especificações e quantitativos solicitados, sempre por meio de autorizações de 

fornecimento previamente emitidas;  

6.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão gerenciador, devidamente 

caracterizada a imperícia ou culpa de seus profissionais, cujos valores serão descontados de fatura 

seguinte da detentora da ata, sem prejuízo das demais sanções previstas; 

6.1.7. Transportar o objeto, por conta e risco, dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 

forma da lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, nos locais pré-determinados no termo de 

referência ou nas requisições, limitando-se ao perímetro do Município de Sangão/SC; 
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6.1.8. Cumprir os prazos estipulados para entrega do(s) produto(s)/material(is)/serviço(s), substituindo-os, às 

suas expensas, no prazo fixado no edital, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 

incorreções; 

6.1.9. Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive cumprindo-o nos casos de greve 

ou paralisação de qualquer natureza; 

6.1.9.1. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e 

não o eximirá das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos prazos ou demais 

condições estabelecidas. 

6.1.10. Indicar um preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a serem 

praticados no prazo de vigência da ata de registro de preços; 

6.1.11. Comunicar imediatamente ao Município de Sangão/SC qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros essencias para o recebimento de correspondência; 

6.1.12. Manter seus empregados, quando nas dependências de quaisquer dos órgãos desta municipalidade, se for 

o caso, devidamente identificados; 

6.1.13. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

6.1.14. Comunicar imediatamente, ao Município de Sangão/SC, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a entrega dos materiais/prestação de serviços, para adoção de medidas 

cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que, eventualmente, venha a ocorrer; 

6.1.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta ata de registro de preços. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA GERENCIADORA 

7.1. São obrigações do Município de Sangão/SC: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do edital e da 

proposta; 

7.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento do(s) produto(s)/material(is)/serviço(s), na forma 

estabelecida no edital e nesta ata; 

7.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no(s) 

produto(s)/material(is)/serviço(s), para que seja(m) substituído(s); 

7.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/prestados os serviços; 

7.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, observadas as normas de segurança; 

7.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados no mercado; 

7.1.7. Respeitar a ordem de classificação dos fornecedores registrados quando se realizarem as contratações; 

7.1.8. Indicar aos órgãos não participantes os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação; 

7.1.9. Promover a revisão e o cancelamento, quando: 

7.1.9.1. O preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

de modo que, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

7.1.9.1.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

7.1.9.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

7.1.9.2. O preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
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o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.1.9.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.1.9.2.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

7.1.9.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.1.9.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.1.9.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.1.9.4.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.9.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

7.1.9.4.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e o(s) órgão(s) participante(s). 

7.1.9.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.1.9.4.1, 7.1.9.4.2 , 7.1.9.4.3 e 

7.1.9.4.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

7.1.9.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado 

e justificado: 

7.1.9.6.1. Por razão de interesse público; ou 

7.1.9.6.2. A pedido do fornecedor. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega e recebimento definitivo do(s) 

produto(s)/material(is)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

8.3. Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista do contratado junto à JUSTIÇA DO 

TRABALHO, ao FGTS e às FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou decorrente de inadimplência. 

8.5. A critério da contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da contratada. 

8.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, na proposta e nesta ata, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

8.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência ou, ainda, o não cumprimento das obrigações contidas na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores, regulamentada em 

âmbito municipal pelo Decreto n° 127, de 23 de outubro de 2023, o pagamento ficará sobrestado até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 



 

 
 

 
  
  
 
  

8 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

8.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

8.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente. 

8.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.14.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1. A detentora da ata será responsabilizada administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, pelas infrações previstas na respectiva lei, que independente de sua transcrição é parte integrante 

desta ata.  

9.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

seguirão o rito disciplinado pela respectiva lei, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 051, de 16 de abril de 

2025. 

9.3. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, seguirá o rito 

dos diplomas legais, instaurado por comissão específica, conforme provocação.  

9.4. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e parecer conclusivo 

à autoridade máxima para decisão final, a necessária homologação e as devidas providências administrativas.  

9.5. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será 

assegurada a ampla defesa.  

9.6. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

10.1. O gestor desta ata será o Sr. Luciano Elias Nunes, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, matrícula n° 

3986, a fiscal será a Sra. Malu Marques Brito, Diretora de Desenvolvimento Social, matrícula n° 4063, e sua 

suplente será a Sra. Tatiani de Aguiar, Assessora Especial de Desenvolvimento Social, matrícula n° 4014, os quais 

poderão ser substituídos apenas com a autorização e designação da autoridade máxima. 

10.2. O fiscal e seu suplente são agentes públicos designados para acompanhar e fiscalizar o recebimento e/ou a 

execução do objeto contratado, conforme atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 051, de 16 de abril de 

2025.  

10.3. O gestor e seu suplente desempenharão a função, nos termos do Decreto Municipal nº 051, de 16 de abril de 2025, 
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com o objetivo de aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração por meio do objeto contratado. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no 

termo de referência. 

11.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, exceto quando tratar-

se do reestabelecimento das quantidades inerentes à prorrogação da vigência da ata.  

11.3. Integra esta ata de registro de preços, o instrumento convocatório original, seu termo de referência, demais anexos 

e a proposta da detentora desta ata.  

11.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, com o Decreto 

Municipal nº 051, de 16 de abril de 2025 e subsidiariamente com o Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 

2023, de modo que, ainda de forma subsidiária, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 

11.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaruna/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

Para firmeza e  validade  do pactuado, a presente ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Sangão/SC, em 05 de março de 2026. 

 

 

 

______________________________ 

MUNICÍPIO DE SANGÃO 

CASTILHO SILVANO VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

______________________________ 

LUCIANO ELIAS NUNES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MATRÍCULA 3986 

GESTOR DA ATA 

 

 

 

 

______________________________ 

MALU MARQUES BRITO 

DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MATRÍCULA 4063 

FISCAL DA ATA 

 

 

 

 

______________________________ 

TATIANI DE AGUIAR 

ASSESSORA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MATRÍCULA 4014 

SUPLENTE DE FISCAL DA ATA 
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______________________________ 

11.277.465 JOELMA MARIA MACHADO PACAGNAN 

JOELMA MARIA MACHADO PACAGNAN 

REPRESENTANTE LEGAL 
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